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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530802 Vítima: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

Data do Acidente: 29/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001100

Conta: 000007315-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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'
Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital
_____________________________________________________________________________________________________________________

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0811263-18.2020.8.15.2001

DESPACHO

INTIME-SE a promovente para, em 10 dias úteis comprovar a solicitação administrativa

dos documentos pretendidos à exibição, bem como a hipossuficiência econômica alegada,

mediante a juntada de comprovante de rendimentos, sob pena de indeferimento do pedido

inicial e de justiça gratuita, respectivamente.

P. I.

 

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

 

Proc. 0811263-18.2020.815.2001 

 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, já qualificada nos termos da ação
de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, inicialmente informar que o comprovante de requerimento
administrativo já foi juntado com a inicial. Com relação aos documentos que comprovam
a hipossuficiência financeira da demandante, requer a juntada de comprovantes de
salários, reiterando assim o pedido de gratuidade judiciária.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 10 de setembro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0811263-18.2020.8.15.2001

DESPACHO

Nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes

de realizada a perícia médica na vítima.

Portanto, a audiência prévia de conciliação poderá ser postergada para momento

posterior ao do exame pericial, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à

máxima efetividade dos atos processuais e a maior celeridade do processo.

Em consequência,  a promovida para oferecer contestação, em 15 dias úteis,CITE-SE

querendo, sob pena de revelia.

DEFIRO a justiça gratuita, consoante declaração específica nos autos, nos termos do art.

98 do NCPC ( ).ID 34180598

CUMPRA-SE.

JOÃO PESSOA, 24 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba - 5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

CONTATOS DA VARA: FONE FIXO: 83-3208.2471, CELULAR/ WHATSAPP 9.9145-3394, E-MAIL:
JPA-VCIV05@TJPB.JUS.BR

 

Nº do processo: 0811263-18.2020.8.15.2001  Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  Assunto(s): [Acidente de
Trânsito, Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a
parte Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

, Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131 nos termos
do art. 247 e seguintes do CPC, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e,
querendo, contestá-la, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 335 e seguintes, do CPC. A
contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 336 e 337 do CPC.

Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, constantes da inicial, NOS TERMOS DO DESPACHO A SEGUIR:  PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7)   0811263-18.2020.8.15.2001.  DESPACHO:  Nas ações de cobrança de seguro obrigatório
DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia médica na vítima. Portanto, a audiência
prévia de conciliação poderá ser postergada para momento posterior ao do exame pericial, fazendo-se
adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior
celeridade do processo. Em consequência, CITE-SE a promovida para oferecer contestação, em 15 dias
úteis, querendo, sob pena de revelia.  DEFIRO a justiça gratuita, consoante declaração específica nos
autos, nos termos do art. 98 do NCPC (ID 34180598). CUMPRA-SE. JOÃO PESSOA, 24 de setembro de 2020. 
Juiz(a) de Direito. 

Assinado eletronicamente por: LUCIANA CELLE GOMES DE
MORAIS
01/10/2020 11:53:23
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ID do documento: 34731680  

 
20100111532295800000033203445

 

JOÃO PESSOA, em 5 de outubro de 2020.

De ordem,De ordem, NILMA CRISTIANE BATISTA DE MORAES REGO – técnica judiciária - MAT. 470995-1

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: :Número do documento
20021915154715900000027427232
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Certifico que diligenciei, na forma do , que autoriza a utilizaçãoartigo 3º, da Resolução 313/2020 do CNJ

dos meios tecnológicos disponíveis e Ato Normativo Conjunto 04/2020 do TJ-PB, MP-PB, DPE-PB e

, procedi a INTIMAÇÃO da OAB/PB BRADESCO SEGUROS S/A, através do e-mail vanda.wanderley

, enviando-lhe arquivo no formato PDF.@bradescoseguros.com.br   Segue em anexo, comprovante de

 Drecebimento do referido ÓRGÃO. ou fé.João Pessoa, 13 de outubro de 2020.

 

Maria Aparecida Cavalcanti Tolfo

Oficiala de Justiça
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